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TRIBUNAL DE CONTAS

SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS,
CONTABILIDADE E FINANÇAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO

DE 31/10/2022

PROCESSOS TCE Nº 303.208-4/2022, Nº 303.209-8/22, Nº 303.210-7/22 e Nº 303.215-
7/22 - Ratifico, nos termos da autorização do Senhor Coordenador-Geral de Licitações e
Contratos e na forma do que dispõe o art. 26 da Lei Federal 8.666/1993, a inexigibilidade
de licitação em favor da EDITORA FÓRUM LTDA., com fulcro no art. 25, inciso II, c/c o

COORDENADORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 38/2021.
PROCESSO Nº: 302.612-0/21.
PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a empresa

CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELE-
ÇÃO DE PROMOÇÃO DE EVENTOS - CEBRASPE.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços técnicos especializados, objetivando a
organização e a realização do VII Concurso Público para o pro-
vimento de Técnico de Controle Externo do quadro de pessoal
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

OBJETO DO ADITIVO: prorrogação do prazo relativo à execução das etapas do con-
curso objeto do Contrato nº 38/2021, por 5 (cinco) meses a con-
tar de 20/07/2022.

DATA DA ASSINATURA: 26/10/2022.
GERENCIAMENTO: Tatiana Holanda Cavalcanti Sirimarco Macieira, matr. 02/4585

(CGA).
FISCALIZAÇÃO: Comissão Organizadora do VII Concurso Público do TCE-RJ.

Id: 2435513

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

* INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 47/2022.
PROCESSO Nº 304.582-6/2019
PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a empresa CO-

OPERATIVA OURO TÁXI LTDA.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 56/2022.

PROCESSO Nº 300.927-1/2022

PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a empresa

GRM GESTÃO DOCUMENTAL LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de arquivamento e armazenamento de mídias geradas

pelo TCE-RJ.

DATA DA ASSINATURA: 31/10/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data indicada no Termo

de Autorização de Início dos Serviços.

PREÇO TOTAL: R$ 99.102,20

GERENCIAMENTO: Susana Silvado Cardoso - matr. 02/4652, (CGA).

FISCALIZAÇÃO: Giancarlo Silva Lacerda - matr. 02/2937, (CGD).

Id: 2435735
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Canal aberto para o cidadão fazer reclamações, 
críticas, sugestões, elogios e pedidos de orientação

0800 025 3231

https://tcerj.omd.com.br/ouvidoria/externo/cadastro.do
Dias úteis, das 10h às 16h.

ouv@tcerj.tc.br

da Lei Estadual nº 287/79 e encaminhará, à Coordenadoria de Finanças (COF), os pro-
cessos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º desta Portaria, condicionada a apre-
ciação e ordenamento dos respectivos Subsecretários da SUBLIC, SUBENG ou SUBPES,
conforme o tema tratado, nos termos do disposto no artigo 64 da Lei nº 4.320/64.

§1º Na ausência do titular da SUBLIC, da SUBENG ou da SUBPES, conforme
a matéria, a COG submeterá o ordenamento da despesa ao titular da SGA ou ao seu
substituto legal.

§2º Verificada alguma inconsistência para a realização da liquidação contábil,
a COG encaminhará o processo ao autorizador pertinente do empenho, para adoção das
providências cabíveis.

§3º Verificada alguma inconsistência para a realização do pagamento, a COF
encaminhará o processo à COG, para adoção das providências cabíveis.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a
Portaria SGA nº 07/2022, de 23 de maio de 2022.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2022.

MARCELO LANGELI CERANTO
Secretário-Geral de Administração

Id: 2435745

art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 151.810,00 (cento e
cinquenta e um mil, oitocentos e dez reais), que tem por objeto a participação de 19
(dezenove) servidores no evento “FÓRUM INTERNACIONAL DE AUDITORIA GOVERNA-
M E N TA L ”, a ser realizado na modalidade presencial, no Museu do Amanhã, na cidade do
Rio de Janeiro, no período de 08 a 10 de novembro de 2022.

Id: 2435758

OBJETO: Prestação de serviços de transporte terrestre de passageiros, com veículos au-
tomotores do tipo passeio e motorista sem dedicação exclusiva, na
forma de diárias, com ou sem pernoite, com acompanhamento em
tempo real via plataforma WEB para atender os servidores do
TCE-RJ.

DATA DA ASSINATURA: 06/10/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data indicada no Termo de Au-

torização de Início dos Serviços.
PREÇO TOTAL: R$ 815.456,26
G E R E N C I A M E N TO : Marcella Nina Soares - matr. 02/4653, (CGA).
FISCALIZAÇÃO: Marcelo Guimarães Veloso - matr. 02/4472, (COT).

*omitido do Diário do dia 26/10/2022.
Id: 2435512

Você fala  
conosco por aqui!
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